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MUNICÍPIO DE ITAJAÍ – SC

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 004/2017
SELEÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL INTERESSADA NA PRODUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA. 

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n.83.102.277/0001-52, com sede na Rua Alberto Werner, nº 100, Centro, representado por seu Prefeito, Sr. Volnei Morastoni, CONVIDA as empresas do ramo da construção civil, com comprovada Capacidade Técnica, a manifestarem interesse na apresentação de proposta para a produção de habitação de interesse social, na tipologia apartamento, conforme as condições e especificações constantes neste Edital. 

Este Edital de Chamamento Público, os respectivos anexos, informações e esclarecimentos necessários estarão disponíveis, a partir de 06/09/2017 até 26/09/2017 das 8:00 h às 12:00 h e das 14:00 h às 18:00 h junto à Secretaria Municipal de Habitação de Itajaí, localizado junto à Rua Antônio Caetano, nº105 , Fazenda, Itajaí e pelo telefone 47-3908-5627 com Engº Alexandre. 

1 – DO OBJETO: 

1.1 – O presente Edital tem por objeto a seleção de empresa do ramo da construção civil para apresentação de proposta para construção de habitação de interesse social no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR) para atendimento de famílias com renda mensal de até R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) e operado pela Caixa Econômica Federal, nos termos do preconizado pela Portaria n. 465 de 03 de outubro de 2011 e pela Portaria 521, de 22 de outubro de 2012 e alterações, do Ministério das Cidades, obedecidos os termos da Lei Federal n. 11.977 de 07 de julho de 2009 e alterações posteriores. 

1.2 – As Unidades habitacionais de que trata este Edital deverão ser construídas em terreno localizado na Av. Adolfo Konder, s/nº, Q3 – Lote 02 – Área: 5.197,30 m2, conforme Anexo I, atualmente de propriedade do Município e que será doado ao Fundo de Arrendamento Residencial de acordo com a Lei Complementar n. 421, de 27 de julho de 2012, que assim o autoriza.

1.3 - A seleção das empresas participantes deste Edital não implicará na sua contratação pelo agente financeiro autorizado – Caixa Econômica Federal. A contratação dependerá de aprovação dos projetos e sua adequação ao Programa Minha Casa Minha Vida.

1.4  - A identificação do terreno constitui o ANEXO I deste Edital.

1.5 – Todos os levantamentos topográficos, aprovações de projetos, estudos e licenças ambientais, taxas e emolumentos, infra-estrutura, etc. necessários à aprovação e execução dos projetos, conforme legislações municipal, estadual e federal vigentes, ficarão ao encargo da empresa selecionada. 

1.6 – Também deverá elaborar e executar projeto de gerenciamento resíduos da construção civil, conforme Resolução nº 307/02 – CONAMA.

1.7 – O Projeto deverá propor o maior número de unidades habitacionais possível, seguindo os critérios da legislação municipal vigente.
2 – DA HABILITAÇÃO: 

2.1 – Para manifestação de interesse junto a este Município, a empresa proponente deve estar habilitada nos seguintes termos: 

a) Comprovante de qualificação no PBQP-H – Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat nos níveis “A” e “B”, junto ao Ministério das Cidades;

b) Possuir conceito de análise de risco de crédito favorável e vigente, junto à Caixa Econômica Federal; 

c) Apresentar situação regular junto ao Governo Municipal, Estadual e Federal.

2.2 – A participação da interessada implica a aceitação integral e irretratável dos termos, condições e anexos deste Edital, bem como a observância das normas e regulamentos aplicáveis ao Programa Minha Casa Minha Vida. 

2.3 – A empresa proponente deverá apresentar, devidamente preenchida, até o dia 26 de setembro de 2017 às 18h00 na Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, na Diretoria de Contratos e Licitações, em um único envelope, os documentos descritos no subitem 2.4. O envelope deverá constar na parte externa os seguintes dizeres: 

EDITAL DE CHAMAMENTO N. 004/2017

TERRENO: Avenida Adolfo Konder – Bairro Cidade Nova – Itajaí/SC.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA 

2.4- Para a habilitação, o envelope a ser protocolado pela empresa interessada deverá conter: 

I – Prova de ramo de atividade compatível com o objeto deste Edital, por meio de ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas últimas alterações que importaram em modificações do quadro societário, objeto social, do capital e da administração da empresa e lhe conferiram a feição atual, se houver, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos da eleição de seus administradores, incluindo cópia da Carteira de Identidade e CPF dos seus dirigentes; 

II – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

III – Prova de regularidade com o INSS, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros;  

IV – Prova de regularidade de situação – CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço/FGTS, conforme a Lei n. 8.036/1990; 

V – Prova de regularidade fiscal comprovada com a apresentação de certidões negativas de débito junto ao Município e a União (CND do Município de Itajaí, Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida da União emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros emitida pela Secretaria da receita federal e Certificado de regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica federal 

VI – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

VII – Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
VIII – Prova de regularidade fiscal com o Município de ITAJAÍ conforme Código Tributário Nacional;

IX – Prova de regularidade junto ao CREA de sua região, mediante apresentação de Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, nos termos da Lei n. 5.194/1966, e alterações posteriores, e Resolução n. 336/1989 do CONFEA, e Certidão de Acervo Técnico (CAT) que comprove o desempenho de atividade pertinente e compatível com o empreendimento proposto, de modo que evidencie capacidade técnica e experiência na construção de empreendimento multifamiliares de 1/3 de unidades habitacionais do total do referido empreendimento;

X – Declaração manifestando o interesse na produção de unidades habitacionais, no âmbito do PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, nos termos do ANEXO II deste Edital; 

XI – Declaração de conhecimento do PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, instituído pela Lei Federal n. 11.977, de 07/07/2009, e suas alterações posteriores, com diretrizes gerais definidas pelo Ministério das Cidades através da Portaria n. 465 de 03/10/2011, 521 de 22/10/12 e alterações posteriores, nos termos do ANEXO III deste Edital; 

XII – Declaração assinada pelo representante legal da empresa interessada, comprovando que o mesmo vistoriou os terrenos descritos no ANEXO I, tomando conhecimento de todas as condições em que os mesmos se encontram, nos termos do ANEXO IV deste Edital; 

XIII – Prova de que está inscrito no PBQP-H – Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat, junto ao Ministério das Cidades compatível com o exigido no acordo setorial; 

XIV – Declaração de que possui conceito (“rating”) de análise de risco de crédito favorável junto a Caixa Econômica Federal, nos termos da Portaria n. 465, de 03 de outubro de 2011 e alterações posteriores, do Ministério das Cidades; 

XV – Declaração com a indicação do número de unidade produzidas no Faixa 1 do PMCMV ou Declaração com indicação do número de unidades HABITACIONAIS produzidas no PMCMV;

XVI – Declaração do conceito de análise de risco de crédito da Caixa Econômica Federal, satisfatório para contratação de operações no âmbito do Minha Casa Minha Vida. 

XVII - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis no último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei, registrado na junta comercial, com o DHP do contador que assinou o balanço; que comprovem a boa situação financeira da Empresa, vedado a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta;

XVIII – A boa situação financeira do Licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores do que 01 (um), resultante da aplicação das fórmulas abaixo, com valores extraídos do seu balanço patrimonial.

a) Índice de Liquidez Geral (LG) acima de 1,2 (um inteiro e dois décimos), obtidos pela fórmula:

            AC + RLP

LG = ---------------- -> 1,2

            PC + ELP

b) Índice de Liquidez Corrente (LC) acima de 1,2 (um inteiro e dois décimos), obtidos pela fórmula:

             AC

LC= ------------- -> 1,2

             PC

c) Índice de Solvência Geral (SG) acima de 1,2 (um inteiro e dois décimos), obtidos pela fórmula:

              AT

SG= -------------- -> 1,2

          PC + ELP

XIX – As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham balanço de encerramento do exercício, deverão apresentar demonstrações contábeis, consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio líquido, relativos ao período de sua existência, e o balanço de abertura registrado na Junta Comercial com a DHP do contador que assinou o balanço;

XX – Prova de ter a Empresa capital social subscrito e realizado, na data da apresentação da proposta, igual ou superior a 3% (três por cento) do valor global estimado, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais, podendo ser através de certidão expedida pela junta Comercial, Contrato Social e/ou respectivas alterações, devidamente averbado na Junta Comercial do estado onde se localiza a sede da Licitante;

XXI – Certidão de Negativa de Falência ou Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da Empresa, datada de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores a data de abertura dos envelopes.

2.5 - A participação das empresas interessadas implicará na aceitação integral e irretratável dos termos, condições e anexos deste Chamamento, bem como a observância das normas e regulamentos aplicáveis ao PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), instituído pela Lei Federal n. 11.977, de 07/07/2009, e suas alterações posteriores, com diretrizes gerais definidas pelo Ministério das Cidades através das Portarias n. 465 e 521. 

2.6  – A empresa deverá apresentar claramente nesta proposta e-mail e telefones válidos, para a necessidade, por parte do município, de contato e informação sobre o processo

2.7  - Não serão aceitas manifestações de interesse de empresas que não atendam aos termos deste Edital.

3 – DA SELEÇÃO/CLASSIFICAÇÃO: 

3.1 – Entre as empresas que manifestarem interesse nos termos deste Edital e estiverem habilitadas, será selecionada pelo Município para apresentação da proposta definitiva junto à Caixa Econômica Federal aquela que apresentar: 

a) O melhor conceito no nível de qualificação no Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat – PBQP-H; 

b) Em caso de empate no item anterior, o critério de maior experiência em construção civil no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, com o maior número de unidades já construídas;

c) Em caso de novo empate, o desempate será efetuado pela empresa que apresentar a maior quantidade de imóveis produzidos nos últimos 4 (quatro) anos;

d) Por fim, persistindo empate no resultado da apuração dos itens “a”, “b” e “c”, a Empresa vencedora será escolhida por sorteio, na presença de representantes das empresas empatadas e do Município, em data e local a ser estabelecido. 

3.2 – Cumpridos os procedimentos dos subitens anteriores, será apresentada uma ordem geral de CLASSIFICAÇÃO das empresas cujos requerimentos atendam às exigências deste Edital.

3.3 – Homologado o processo, o Município de ITAJAÍ emitirá o competente TERMO DE SELEÇÃO, indicando a empresa selecionada, conforme ANEXO VI deste Edital. 

4 – DA PROPOSTA

4.1 – A empresa selecionada deverá num prazo máximo de 5 dias agendar reunião com o Grupo de Apoio Técnico (GAT) formado por membros técnicos das secretarias de Habitação (SEHAB), Urbanismo (SMU) e um representante do agente financiador, no caso a Caixa Econômica Federal, para que seja elaborada proposta técnica completa.

4.2  - Num prazo não superior a 15 dias após a reunião técnica, a empresa deverá apresentar proposta concisa, impressa e em meio digital, com a planta de todos os documentos necessários para sua total compreensão à SEHAB que submeterá ao GAT que deverá dar o parecer sobre a pré-proposta num prazo máximo de 5 dias úteis.

a. Em caso de parecer favorável deverá a empresa apresentar a proposta definitiva e todos os detalhes necessários para sua execução num prazo não superior a 45 dias corridos da data do recebimento do parecer favorável uma cópia ao GAT e outra a Caixa Econômica Federal que procederá com suas análises para a viabilização do processo; 

b. Em caso de negativa, a empresa deverá fazer os reajustes necessários e submeter a proposta novamente ao GAT, que deverá dar um novo parecer num prazo máximo de 5 dias úteis;

4.3 - Além das exigências contidas neste Edital, as empresas vencedoras deverão atender às demais condições de contratação do PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), conforme critérios estabelecidos pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira autorizada a executar o PMCMV e do Município. 

4.4 – As propostas a serem apresentadas pelas empresas deverão considerar as especificações do Programa Minha Casa Minha Vida. 
4.5 – A não aprovação da empresa selecionada nas análises econômico-financeira e cadastral, pela Caixa Econômica Federal, implicará na desclassificação e exclusão da empresa do processo, independente de procedimento administrativo, assegurando ao Município de ITAJAÍ a convocação dos participantes remanescentes, na ordem de classificação, ou mesmo o lançamento de novo chamamento. 

4.6 – Findo o prazo estipulado sem que a empresa tenha cumprido a exigência constante no item 4.1, a critério do Município, poderá ser convidada a empresa que se classificou em segundo lugar nesse processo de escolha e assim, sucessivamente, até que a empresa obtenha êxito na contratação. 

5 – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

5.1 – A seleção realizada na forma preconizada neste Edital somente terá eficácia se for celebrado contrato no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida entre a empresa e a Caixa Econômica Federal, não cabendo ao Município ou a Caixa ressarcir a empresa por qualquer valor despendido.

5.2 -  O presente processo de seleção poderá ser revogado, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado ou anulado por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros mediante ato escrito e fundamentado. O Município de ITAJAÍ poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das inscrições. 
5.3 – Cada empresa interessada é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase deste processo de seleção. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação, ou, caso tenha sido o vencedor, na revogação do Termo de Seleção, sem o prejuízo das demais sanções cabíveis. 
5.4 – Fica sob inteira responsabilidade dos participantes o acompanhamento do processo de seleção, bem como de eventuais erratas, aditivos, respostas a questionamentos, alterações que eventualmente venham a ser introduzidas no Edital e seus anexos, seja no site do Município de ITAJAÍ (http://www.itajai.sc.gov.br./), no Quadro de Avisos ou no Diário Oficial dos Municípios – DOM (www.diariomunicipal.sc.gov.br/). 
5.5 – As decisões referentes a este processo de seleção serão comunicadas aos participantes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou então, mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br/).
6 – DOS ANEXOS DO EDITAL: 
ANEXO I - Documentação do terreno

ANEXO II - Manifestação de interesse

ANEXO III – Declaração de Conhecimento do PMCMV

ANEXO IV – Declaração de Vistoria do Terreno
ANEXO V –  Especificação das unidades habitacionais

ANEXO VI - Minuta do Termo de Seleção

Município de Itajaí/SC, 06 de setembro de 2017.

VOLNEI MORASTONI

Prefeito de ITAJAÍ
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ANEXO II 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PARA TERRENO 

Pelo presente termo, a (nome da Construtora), inscrita no CNPJ sob n. (número do CNPJ da Construtora), sediada a (endereço da Construtora), neste ato representado por (nome do representante legal da Construtora), inscrito no CPF sob n. (número do CPF do representante legal da Construtora), vem manifestar junto ao Município de ITAJAÍ, seu interesse em apresentar proposta de produção de unidades habitacionais no imóvel descrito no ANEXO I do Edital de Chamamento Público n. 01/2017 no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida. 

Declara, na oportunidade, que obteve conceito na análise de risco de crédito da Caixa Econômica Federal, satisfatório para a contratação de operações no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida. 

Para comprovação da regularidade e qualificação no processo de habilitação, apresenta anexa a esta manifestação de interesse a documentação abaixo: 

Local e data.

_________________________________

Nome e assinatura do representante legal da empresa
ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO PMCMV 

Pela presente declaração, a (nome da construtora), inscrita no CNPJ (número do CNPJ da construtora), sediada na (endereço da construtora), neste ato representada por (nome do representante legal da construtora), inscrito no CPF sob n. (número do CPF do representante da construtora) DECLARA para os devidos fins de participação no processo de seleção de Chamamento n. 01/2017, que tem total conhecimento do PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA (PMCMV), instituído pela Lei Federal n. 11.977, de 07/07/2009, e alterações posteriores, e Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), com diretrizes gerais definidas pelo Ministério das Cidades, através da Portaria n. 465 E 521, e alterações posteriores, tendo como Agente Executor do Programa a Caixa Econômica Federal, Instituição Financeira Oficial autorizada, submetendo-se a todas as regras ali fixadas. 

Local e Data 

________________________________

Nome e assinatura do representante legal

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO TERRENO

Pela presente declaração, a (nome da construtora), inscrita no CNPJ sob n. (número do CNPJ da construtora), sediada na (endereço completo da construtora), neste ato representado por (nome do representante legal da construtora), DECLARA para os devidos fins de participação no processo de seleção de Chamamento n.01/2017, que VISTORIOU o terreno descrito no ANEXO I, localizado na Avenida Adolfo Konder, Bairro Cidade Nova, Itajaí/SC, informando estar ciente de todas as condições em que os mesmos se encontram bem como das exigências legais, municipais, estaduais e federais para edificar o empreendimento. 

Maiores informações podem ser obtidas na Secretaria de habitação do Município.

Local e data 

_________________________________

Nome e assinatura do representante legal 
ANEXO V

ESPECIFICAÇÕES DAS UNIDADES HABITACIONAIS 
ESPECIFICAÇÕES GERAIS DO EMPREENDIMENTO 


Obedecendo a legislação vigente e as regras do Programa Minha Casa Minha Vida, a empresa selecionada deverá desenvolver proposta técnica para implantação com o máximo unidades habitacionais possíveis respeitando a legislação municipal vigente, respeitando as dimensões mínimas do PMCMV , incluídos a infra-estrutura, o tratamento urbano e paisagístico do entorno, levando em conta os planos de expansão das redes públicas de água, energia, esgoto e de drenagem e obedecendo as diretrizes ambientais, urbanísticas e edilícias do Município de Itajaí e outros dispositivos aplicados à área do empreendimento.

1. O complexo habitacional deverá ser dividido de forma que seja priorizada a urbanidade e a vivência social dos mutuários. Deverá ser previsto o maior número possível de blocos com menor número de unidades habitacionais cada, não aglomeradas no terreno, dispondo de acessos, áreas sociais e de lazer próprios;

2. Considerando às enchentes recorrentes na região do Vale do Itajaí, o projeto deverá prever medidas que livrem as unidades habitacionais de inundações, utilizando, por exemplo, aterro;

3.  A disposição dos blocos isolados deverá levar em conta a orientação solar, espaçamentos adequados, recuos mínimos, acessibilidade e princípios de sustentabilidades, destacando-se, sempre que possível, a presença estruturante de vegetação (preservada ou incorporada ao projeto), ventilação natural, captação de água de chuva, uso de energia solar, reutilização de águas cinzas, sombreamento sobre fachadas e calçadas, espaço para previsão eventual de instalação de elevadores, projeto para instalação de ar condicionado, individualização de água e gás, vegetação nos pátios, espaços adequados para coleta seletiva e coletiva de lixo; 

4. Conforme previsto no PMCMV, deverá haver previsão de 3% de unidades habitacionais destinadas aos idosos e 3% aos portadores de necessidades especiais e/ou doenças crônicas;

5. Não só pelo fator estético, mas objetivando possibilitar identidade e apropriação do espaço pelas famílias dos mutuários, deverá ser buscada a combinação adequada e diferenciada blocos das unidades habitacionais, de modo a evitar a monotonia e a massificação do conjunto habitacional; 

6. Os blocos de condomínios deverão ser construídos concomitantemente;

7. A empresa deverá apresentar interface com os terrenos adjacentes, devendo prever a plena acessibilidade, passeios pavimentados, acessos de veículos separado da entrada de pedestres e outros cuidados que privilegie o cidadão.

a) O Valor da unidade habitacional e demais orçamentos devem ser correspondentes aos dispostos no Programa Minha Casa Minha Vida - lei n.º 11.977, de 7 de julho de 2009 e regulamentados pelo Decreto n.º 7.499 de 16 de junho de 2011, e alterações posteriores, considerando atualmente para unidades habitacionais no modelo apartamentos o valor de R$ 75.000,00.

8. Maiores esclarecimentos e detalhamento das especificações serão oferecidos à(s) empresa(s) selecionada(s) pela equipe técnica da Secretaria Municipal Habitação, em reunião específica pelo Grupo de Apoio Técnico, em ocasião oportuna, após sua convocação.
Itajaí, 06   de setembro de 2017. 

__________________________________

VOLNEI MORASTONI

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO VI

MINUTA DO TERMO DE SELEÇÃO DE EMPRESA  DA CONSTRUÇÃO CIVIL INTERESSADA NA PRODUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA (PMCMV), POR FORÇA DA CLASSIFICAÇÃO OBTIDA NO PROCESSO DE CHAMAMENTO N. 004/2017 

1. O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n. 83.102.277/0001-52, com sede na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, Itajaí/SC, representado por seu Prefeito, Sr. VOLNEI MORASTONI, doravante denominado MUNICÍPIO, concluído o processo de seleção instituído pelo Edital de Chamamento          nº  03/2017, DECLARA selecionada a empresa de construção civil abaixo habilitada e classificada: 

(qualificação completa da empresa selecionada)

2. Fica a empresa acima descrita autorizada à apresentar junto à Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados após a emissão deste Termo de Seleção, a proposta contendo a documentação completa para análise e contratação da operação no âmbito do PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA (PMCMV), com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR). 

2.1.1. O prazo estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado a critério do Município, desde que previamente requerido e devidamente justificado pela empresa selecionada ou então, poderá ser convidada a empresa que se classificou em segundo lugar no processo de seleção e assim, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação, até que uma empresa obtenha êxito na contratação junto a Caixa Econômica Federal. 

2.1.2. A aprovação junto à Caixa Econômica Federal deverá ocorrer no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, podendo o prazo ser prorrogada a critério do Município, desde que previamente requerido e devidamente justificado pela empresa selecionada. 

3. A proposta a ser apresentada pela empresa selecionada deverá atender às condições de contratação do PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA (PMCMV), com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), conforme critérios estabelecidos pela Caixa Econômica Federal, além de considerar as especificações para unidades habitacionais e obrigações indicadas pela legislação municipal vigente e pelo Município de ITAJAÍ, conforme Anexo V do Edital de Chamamento nº. 03/2017.

4. A não aprovação da empresa selecionada nas análises econômico-financeira e cadastral, pela Caixa Econômica Federal, implicará na imediata desclassificação e exclusão da empresa do processo, independente de procedimento administrativo, assegurando ao Município de ITAJAÍ a convocação dos participantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação. 

ITAJAÍ, ____ de ____________ de 2017.

___________________________________

VOLNEI MORASTONI

PREFEITO MUNICIPAL
Secretaria Municipal de Habitação
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